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LEI NS! 1 028 de 12 de t eve rei ro de 1 974 -

"Ol:i'OE 9JeAE OE5'\PRIIPRIAÇM OE I LllJI<U E

DA CXJTHAl3 t-'HOv I lkN..:I AS. ti

o , Or. ANTONI O CCl'.l OI , Pr ef e i to ....n i cipe l de Agucb s , Es t a oo

de seoPaul o , no uso de su as e t r 1bu1çoes l egeis ,

FAZ SABER, nue a câmara Muníc i pel , aprovou B ELE sanci ona

e promul ga a seguinte lei:

Art . I V - Fica decla rado de utilidade Publ i ca e de Intere,!

se Social , pera o fim de ser desapropriada pe l o I.tJn1clpl0 ed Pgudes , por vil!!l ami gav al ou

judici a l , na forma da Legislaç~o vigente , um imovel construido em t ijolos com diversas s~

l as B respectivo terreno, Que será destinado e instalaçeo do Posto de Assis tencla Medico ,

Oó:tntologicB, à Pqencia do Correio e Escola de Corte B Costura L\Jnicipal .

Art. 2 S1 - O l movel a ser desapropriado este locallzaoo B. /

Rua fOOrechal DeodOro no D1stribo de Domelis , e cons te pertencer a RO........O OAO.vU, sendo "que

as respectiva s medidas e contoontaçoes sarao descri t as na escrit ura a mi gaval ou na ação

Judici al de desapropr1aç~o competente .

Art . :.i ii' _ A oesapropriação de que 'trata a pres ent e lei é I

decla ra Cla oe neuur-aze urgente , para os et'ea tos 00 A~ . 15 do Decreto Lei n R~ oe 21/ 05

I 941 , a l t erado pela Lei nR ~786 de ~1/05/1 956.

Art. aR _ Os recursos para f a z e r f ace as despe s a s Droveni~

t es desta Lei, correr ao por cont a de dota çõe s or-çeeer rter-Iee proprie s , com oportuna supl e-

mentação se necessari o f or .

Ar-t , SR _ A presente Lei entrara em vigor na data de sua

publ i caç6o , revcçeoes a s disposições em contrário .

Prefeitura t.\.lnicipal de Agudos , l~ de f evereiro de I 974.
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